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Presidente: 
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PROCESSO: 2019007428 .7

AUTORA : DEPUTADA LtDA BORGES 

ASSUNTO : Requer licença para empreender viagem, no período de 03 a 18 

de janeiro de 2020, com recursos próprios. 

PARECER 

A nobre Deputada LEDA BORGES, através do presente 

processo, requer concessão de licença para empreender viagem a Portugal, no período de 

03 a 18 de janeiro de 2020, com recursos próprios. 

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de 

Resolução: 

RESOLUÇÃO N° DE DE. 2019. 

Concede licença a deputada que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Deputada LEDA BORGES licença 

para empreender viagem a Portugal, no período de 03 a 18 de janeiro de 2020, com 

recursos próprios. 

publicação. 

Goiania, de 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 

de 2019. 

COMISSÃO EXECUTIVA 

A Comissão Executiva aprova o parecer do Relator. 

SALA DAS COMISSÕES, em JO de 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

e 2019. 
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RESOLUÇÃO N° 1.713, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Concede licença à deputada que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa 

promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida à Deputada LtDA BORGES licença para empreender 

viagem a Portugal, no período de 03 a 18 de janeiro de 2020, com recursos próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 11 de 

dezembro de 2019. 

Deputado LISSNUER VIEIRA 

ESIDENTE - 
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ATOS DA ASSEMBLEIA DE GOIÁS, em Goiânia, 11 de dezembro de 2019. 

RESOLUÇÃO N° 1.713, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2019. 

Concede licença â deputada que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedida à Deputada LEDA 
BORGES licença para empreender viagem a 
Portugal, no período de 03 a 18 de janeiro de 2020, 
com recursos próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 11 de dezembro de 2019. 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado CLAUDIO MEIRELLES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

RESOLUÇÃO N° 1.714, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2019. 

Concede licença ao deputado que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao DeputadoAMILTON 
FILHO licença para empreender viagem aos Estados 
Unidos da América, no período de 26 de dezembro 
de 2019 a 15 de janeiro de 2020, com recursos 
próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado CLÁUDIO MEIRELLES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETÁRIO -

RESOLUÇÃO N° 1.715, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2019. 

Concede licença ao deputado que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado ISO 
MOREIRA licença para empreender viagem â 
Europa e aos Estados Unidos da América, no 
period° de 13 a 31 de janeiro de 2020, com recursos 
próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIAS, em Goiânia, 11 de dezembro de 2019. 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado CLÁUDIO MEIRELLES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

REsoLugÃo N° 1.716, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2019. 

Concede licença ao deputado que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO 
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado CAIRO 
SALIM licença para empreender viagem aos 
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Estados Unidos da America, no período de 20 de 
dezembro de 2019 a 19 de janeiro de 2020, com 
recursos próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 11 de dezembro de 2019. 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado CLAUDIO MEIRELLES 
- 1° SECRETARIO - 

D eput3.do JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 
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HENRIQUE CÉSAR 

HUMBERTO AIDAR 
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JULIO PINA 
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LEDA BORGES 
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MAJOR ARAÚJO 
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RUBENS MARQUES 

TALLES BARRETO 
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MESA DIRETORA 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado CLAUDIO MEIRELLES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

Deputado GUSTAVO SEBBA 
- 3° SECRETARIO - 

Deputado ISO MOREIRA 
- 4° SECRETARIO - 

Deputado DR. ANTONIO 
- 1° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado RAFAEL GOUVEIA 
- 2° VICE-PRESIDENTE - 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 
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